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= D E C R E T O  NS 3.128 =

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLE
MENTAR .

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :
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De conformidade com o item III do artigo 49 da Lei 
ne 2001, de 18/11/92, fica aberto na Secretaria de 
Finanças, Sub-Secretaria de Orçamento e Contabili
dade, xim crédito adicional, suplementar no valor 
de Cr$ 17.950.000.000,00 ( dezesete bilhões, nove
centos e cinquenta milhões de cruzeiros) para aten 
der as seguintes dotações orçamentárias:
LEGISLATIVO 
Câmara Municipal
Transferências Operacionais Cr$ 2.000.000.000,00 
001.2.01 - Operação e Manutenção da Câmara Munici

pal
EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependências 
Material de Consumo Cr$ 2.000.000.000,00
021.2.07 - Despesas Diversas da Administração 
Outros Serviços e Encargos Cr$ 2.500.000.000,00
534,2.25 - Operação e Manutenção do SERM
Secretaria de Educação e Cultura
Pessoal Civil Cr$ 8.000.000,000,00
190.2.31 - Operação e Manutenção da Educação

Pré-Escolar
Obrigações Patronais Cr$ 3.000.000.000,00
492.2.34 - Encargos Sociais com a Educação
Pessoal Civil Cr$ 350.000.000,00
215.2.35 - Operação e Manutenção da Escola Profis

sionalizante
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( CONTINUAÇAO do decreto N2 3.128/93 )

3132 Outros Serviços e Encargos Cr$ 100-000.000,00
F.P. 08.46. 228.2.36 - Jogos Regionais,

Campeonatos, etc. _____________________

Artigo 22 -

TOTAL: Cr$ 17.950.000.000,00

O crédito de que trata o artigo anterior, será co
berto com recursos provenientes de excesso de arre 
cadação conforme item II parágrafo 12 do artigo 
43, da Lei 4.320/64.

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 15 de julho de 1993.

DES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
i l

MARIA

Registrado em Livro própria da Procuradoria do Mu
nicípio e publicado no Paço Municipal na data supra.

kzuua.
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


